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DELIBERAÇÃO Nº 3272/2023 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição e transferência de inscrição de profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e quatro de novembro de dois mil e vinte e três. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

Resolve 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 0027/96 – Daniele de Avellar Montes 

02 1952/08 – Maria Elzira Del Pino Moreira Cruz 

03 1221/09 – Valdinei Rodrigues da Penha 

04 0065/18 – Kelly Oliveira Santos Ferreguetti 

05 1189/21 – Daniele dos Reis Peroni Soares 

06 0168/22 – Jhady Fernandes Perrini 

 

Total: 06 profissionais. 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 0455/09 – Samara da Silva de Oliveira (Transferida para o CRF-RN0)  

02 2205/09 – Jefferson de Oliveira Lima (Transferida para o CRF-AM) 

03 0705/10 – Eder Alonco Souza (Transferida para o CRF-MG) 

04 0796/15 – Euler Alonso Souza (Transferida para o CRF-MG) 

05 1188/17 – Thiago Lemos Silva (Transferida para o CRF-PR)  

06 2523/17 – Juliana Cristina de Paula Tito Cavalheiro (Transferida para o CRF-SP) 

07 0218/20 – Regina Maria De Matos (Transferida para o CRF-MG) 

08 0725/23 – Karen Naomi Ikejiri (Transferida para o CRF-SP) 

09 2539/23 – Claudia Monteiro dos Santos (Transferida para o CRF-ES)  

10 3105/23 – Charlene Cizacowski Panichek (Transferida para o CRF-SP) 

 

Total: 10 profissionais. 

 

Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 0025/18 – Paulo Rodrigues da Silva 

02 0869/11 – Gisele da Silveira Ramos 
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03 2228/11 – Nathália Lima da Costa Fontes 

04 2297/13 – Kelly Camillo de Araujo 

05 0239/22 – Rosilane Sobral Torres Alves 

06 1324/22 – Julia Lopes de Freitas 

07 3081/22 – Thais da Silveira Macedo  

08 3274/22 – Maria Marluci da Silva 

 

Total: 08 profissionais. 

 

     

 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 
Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício 
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